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Para: 
SEME 
 
Ref.: 
021209 2023 

Necessário esclarecer, incorporando ao texto, antes de prosseguir a análise: 

1. Cada Unidade Escolar/Executora terá CNPJ próprio? Em caso positivo, fazer 
constar expressamente no texto; 

2. As aquisições de bens e contratações de serviços, permitidas às UEx pela 
proposta, só assim poderão prosseguir desde que não seja justificadamente 
possível fazê-lo a nível municipal pela SEME; 

3. Sugere-se a adoção do sistema de registro de preço, inclusive para evitar 
distorções nas aquisições/contratações entre UEx; 

4. Sugere-se adoção de limite de valor para aquisições/contratações, 
preferencialmente inferior ao valor de dispensa de licitação adotado pela lei 
federal 14133/2021. Se ultrapassado, as mesmas só podem ser feitas pela 
SEME, de forma global; 

5. Esclarecer, formalmente, que é o ordenador de despesas da UEx ; 
6. Os fornecedores devem, também, demonstrar prova de regularidade fiscal a 

nível estadual e municipal, inclusive sanitária e ambiental, quando aplicável 
(art.21 VIII); 

7. A penalidade inserta no art.38 V –suspensão de direitos políticos- não é ato 
do Executivo municipal, devendo ser retirada do texto. Sugere-se 
encaminhamento para apuração do fato, na forma prevista em lei. 

8. Sugere-se prestação de contas em prazo semestral. 
 

Com tais, devolvemos para manifestação. 

Paulo J.A.Branco 
Advogado – OAB/5513/ES 
Procurador Municipal – matr.108343  
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